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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

 

 

EDITAL N.º 14/2019 – PROEG/UNIFESSPA, DE 28 de FEVEREIRO DE 2019 

 

1º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA VAGAS REMANESCENTES DO SISU_2019.1 

DA UNIFESSPA  

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ, no exercício de suas 

atribuições, torna pública a abertura de inscrições para o 1º Processo Seletivo Simplificado para vagas 

remanescentes do SiSU_2019.1 da Unifesspa (PSS_VR 2019.1) destinado à seleção de candidatos, para o 

provimento de vagas remanescentes nos cursos de graduação presenciais, dos campi de Santana do Araguaia 

e São Felix do Xingu, oferecidos pela Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará (Unifesspa), mediante 

as condições estabelecidas neste edital. 

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Este edital rege o PSS_VR 2019.1 para ingresso nas vagas dos cursos de graduação da Unifesspa com 

base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM). 

1.2 A inscrição do estudante no PSS_VR 2019.1 implica: 

I. No consentimento da utilização e da divulgação de suas notas, e das informações prestadas no ENEM. 

II. Na declaração do conhecimento e concordância expressa com normas e procedimentos estabelecidos neste 

edital. 

 

2 DAS INSCRIÇÕES 

2.1 O período de inscrição será de 08/03 a 18/03 de 2019, e será admitida exclusivamente via internet, no 

endereço eletrônico https://pse.unifesspa.edu.br. 

2.2 No processo de inscrição, o candidato deverá preencher o formulário eletrônico de solicitação de inscrição, 

seguindo as instruções ali contidas. 

2.3 Serão admitidas notas do ENEM de 2014 até 2018. No ato da inscrição o candidato deve indicar o ano de 

referência do ENEM que deseja utilizar. 

2.4 As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato. 

2.5 A nota da redação do ENEM utilizado, deve ser igual ou superior a 300 pontos. 

 

3 DOS CURSOS E DAS VAGAS 

 

3.1 O PSS_VR 2019.1 oferecerá vagas para ingresso no ano de 2019 nos cursos abaixo relacionados. 

 

Curso Campus Nº de Vagas 

Ciências Biológicas - Licenciatura 

São Félix do Xingu 

21 

Língua Portuguesa - Licenciatura 30 

Engenharia Florestal - Bacharelado 24 

Matemática - Licenciatura 
Santana do Araguaia 

26 

Engenharia Civil - Bacharelado 11 

 

3.2 Somente poderão ocupar as vagas definidas no item 3.1 os candidatos com certificado de conclusão do 

ensino médio ou equivalente ou aqueles que comprovarem conclusão do ensino médio no ato da habilitação. 

http://pse.unifesspa.edu.br/
http://pse.unifesspa.edu.br/
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4. DA CLASSIFICAÇÃO E DAS NOTAS 

 

4.1 A nota final dos candidatos do PSS_VR 2019.1 será obtida pela média ponderada das notas do ENEM 

utilizado na inscrição. 

4.1.1 Aos candidatos que cursaram pelo menos um ano do ensino médio nos municípios que integram as 

regiões de influência das cidades nas quais estão implantados os campi da Unifesspa: Marabá, 

Rondon do Pará, Xinguara, São Felix do Xingu e Santana do Araguaia; e dos municípios que integram 

as regiões de influência, conforme lista contida na Resolução Nº 097/2016 do CONSEPE/ Unifesspa 

(ANEXO I), será atribuído 20% (vinte por cento) de bônus sobre a nota do ENEM. 

4.1.1.1 O candidato que receber o bônus deverá apresentar o comprovante do requisito no ato da Habilitação 

conforme especificado no item 4.1.1, sob pena de perda da vaga. 

4.2 Para cada curso que oferece vagas no PSS_VR 2019.1, os candidatos serão classificados por ordem 

decrescente da nota final do ENEM utilizado, calculada de acordo com o item 4.1, até o número de 

vagas ofertadas. 

 

5 DOS RECURSOS 

 

5.1 Serão aceitos recursos até 48 horas após: 

a) publicação deste Edital; 

b) publicação do resultado final. 

 

6 CRONOGRAMA: 

 

Data Atividade 

08/03 a 18/03/2019 Inscrições 

Até 20/03/2019 Resultado Final 

21 e 22/03/2019 Habilitação 

 

7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1 A Unifesspa não se compromete com a publicação de relações de candidatos convocados pela imprensa, 

nem por qualquer outro veículo de comunicação ou divulgação que não sejam oficias da Unifesspa. 

 

7.2 Os casos omissos a este edital serão decididos pela comissão organizadora do PSS_VR 2019.1 

 

 

 

Marabá 28 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

MAURÍLIO DE ABREU MONTEIRO 

Reitor da Unifesspa 
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EDITAL N.º 14/2019 – UNIFESSPA, DE 28 de FEVEREIRO DE 2019 

 

ANEXO I 

 

MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM AS REGIÕES DE INFLUÊNCIA DAS CIDADES DE 

MARABÁ, IMPERATRIZ E ARAGUAÍNA 

 

MUNICÍPIO UF 

Abel Figueiredo PA 

Água Azul do Norte PA 

Bannach PA 

Bom Jesus do Tocantins PA 

Brejo Grande do Araguaia PA 

Canaã dos Carajás PA 

Conceição do Araguaia PA 

Cumaru do Norte PA 

Curionópolis PA 

Dom Eliseu PA 

Eldorado dos Carajás PA 

Floresta do Araguaia PA 

Goianésia do Pará PA 

Itupiranga PA 

Jacundá PA 

Marabá PA 

Nova Ipixuna PA 

Ourilândia do Norte PA 

Palestina do Pará PA 

Parauapebas PA 

Pau d'Arco PA 

Piçarra PA 

Redenção PA 

Rio Maria PA 

Rondon do Pará PA 

Santa Maria das Barreiras PA 

Santana do Araguaia PA 

São Domingos do Araguaia PA 

São Félix do Xingu PA 

São Geraldo do Araguaia PA 

São João do Araguaia PA 

Sapucaia PA 

Tucumã PA 
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Xinguara PA 

Aguiarnópolis TO 

Ananás TO 

Angico TO 

Aragominas TO 

Araguaína TO 

Araguanã TO 

Araguatins TO 

Arapoema TO 

Augustinópolis TO 

Axixá do Tocantins TO 

Babaçulândia TO 

Bandeirantes do Tocantins TO 

Barra do Ouro TO 

Bernardo Sayão TO 

Bom Jesus do Tocantins TO 

Brasilândia do Tocantins TO 

Buriti do Tocantins TO 

Cachoeirinha TO 

Campos Lindos TO 

Carmolândia TO 

Carrasco Bonito TO 

Centenário TO 

Colinas do Tocantins TO 

Couto de Magalhães TO 

Darcinópolis TO 

Esperantina TO 

Filadélfia TO 

Fortaleza do Tabocão TO 

Goianorte TO 

Goiatins TO 

Guaraí TO 

Itacajá TO 

Itapiratins TO 

Itaporã do Tocantins TO 

Juarina TO 

Luzinópolis TO 

Maurilândia do Tocantins TO 

Palmeiras do Tocantins TO 

Muricilândia TO 
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Nazaré TO 

Nova Olinda TO 

Palmeirante TO 

Pau d'Arco TO 

Pedro Afonso TO 

Pequizeiro TO 

Colméia TO 

Piraquê TO 

Praia Norte TO 

Presidente Kennedy TO 

Recursolândia TO 

Riachinho TO 

Sampaio TO 

Santa Fé do Araguaia TO 

Santa Maria do Tocantins TO 

Santa Terezinha do Tocantins TO 

São Bento do Tocantins TO 

São Miguel do Tocantins TO 

São Sebastião do Tocantins TO 

Sítio Novo do Tocantins TO 

Tocantinópolis TO 

Tupirama TO 

Tupiratins TO 

Wanderlândia TO 

Xambioá TO 

Açailândia MA 

Alto Parnaíba MA 

Amarante do Maranhão MA 

Arame MA 

Balsas MA 

Bom Jesus das Selvas MA 

Buriticupu MA 

Buritirana MA 

Campestre do Maranhão MA 

Carolina MA 

Cidelândia MA 

Davinópolis MA 

Estreito MA 

Feira Nova do Maranhão MA 

Formosa da Serra Negra MA 
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Fortaleza dos Nogueiras MA 

Governador Edison Lobão MA 

Grajaú MA 

Imperatriz MA 

Itinga do Maranhão MA 

João Lisboa MA 

Lajeado Novo MA 

Loreto MA 

Montes Altos MA 

Nova Colinas MA 

Porto Franco MA 

Riachão MA 

Ribamar Fiquene MA 

Sambaíba MA 

São Félix de Balsas MA 

São Francisco do Brejão MA 

São João do Paraíso MA 

São Pedro da Água Branca MA 

São Pedro dos Crentes MA 

São Raimundo das Mangabeiras MA 

Senador La Rocque MA 

Sítio Novo MA 

Tasso Fragoso MA 

Vila Nova dos Martírios MA 

Santa Filomena MA 

Alta Floresta MT 

Confresa MT 

Guarantã do Norte MT 

Luciára MT 

Matupá MT 

Novo Mundo MT 

Peixoto de Azevedo MT 

Porto Alegre do Norte MT 

Santa Cruz do Xingu MT 

Santa Terezinha MT 

São José do Xingu MT 

Vila Rica MT 

 


